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Gabinete do Vereador Dylan Dantas 

INDICAÇÃO 

 

Solicitação de patrolamento na Estrada Josefa Roz 

Carmona de Lima – Zona Industrial.  

 

 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, 

a tomada de providências quanto ao patrolamento da Estrada Josefa Roz Carmona de Lima, 

mais conhecida como Estrada do Paschoal, importante via de ligação entre o Éden e a Zona 

Norte, mais especificamente o bairro Vitória Régia. A estrada encontra-se em péssimas 

condições, com muitos buracos, dificultando a passagem de veículos e colocando em risco a 

segurança dos motoristas e pedestres.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

S/S., 18 de março de 2025. 

 

 

Dylan Dantas 

Vereador 
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